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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

                                                               PORTARIA NORMATIVA Nº 861, DE 25 DE OUTUBRO DE
2022

 
Altera a estrutura organizacional e o Regimento Interno
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, e da competência que lhe confere o § 1º do artigo 22 da Lei nº 13.316, de 20 de julho de 2016,

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar do Anexo I da Portaria Normativa PGJ nº 845,
de 18 de agosto de 2017, que define a estrutura organizacional do MPDFT;

CONSIDERANDO a Portaria Normativa PGJ nº 842, de 8 de agosto de 2022, que institui o
Comitê Estratégico de Inovação e Governança de Dados do MPDFT; e

CONSIDERANDO a Portaria Normativa PGJ nº 856, de 6 de outubro de 2022, que cria, no
âmbito do MPDFT, o Núcleo de Atenção às Vítimas – Nuav,

 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º Alterar o Anexo I da Portaria Normativa PGJ nº 845, de 18 de agosto de 2017, nos
termos do quadro anexo.

Art. 2º Alterar o anexo da Portaria Normativa PGJ nº 804, de 11 de março de 2022, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ……………………………………………………

Procuradoria-Geral de Justiça

……………………………………………………

                             Unidade Especial de Cryptoativos – Crypto

                             Unidade Especial de Proteção de Dados Pessoais do MPDFT - Uepdap
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Núcleo de Atenção às Vítimas - Nuav

Núcleo do Tribunal do Júri e de Defesa da Vida – NTJDV ” (NR)

……………………………………………………

 
“Art. 76-A. À Unidade Especial de Proteção de Dados Pessoais do MPDFT - Uepdap
compete:
I - assessorar o encarregado para tratamento de dados pessoais na manifestação quanto à
adequação dos acordos de cooperação com órgãos externos e projetos ou iniciativas que
usem dados pessoais, quanto à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD e a
outras normas relacionadas nos acordos;
II - assessorar o encarregado para tratamento de dados pessoais na instrução dos projetos
quanto às determinações e orientações estabelecidas pela Autoridade Nacional de
Proteção de Dados – ANPD;
III - assessorar o encarregado para tratamento de dados pessoais na implementação do
plano de capacitação, da conscientização, do estabelecimento de responsabilidades e do
monitoramento da atuação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios com a
Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais do Ministério Público e a LGPD;
IV - receber e analisar as reclamações e as comunicações encaminhadas pelos titulares
dos dados pessoais;
V - assessorar na prestação de esclarecimentos e na adotação de providências,
relacionadas ao tratamento de dados pessoais;
VI - elaborar, aplicar, e monitorar inventário de dados pessoais que documente como e
porque o Ministério Público do Distrito Federal coleta, compartilha e usa esses dados;
VII - elaborar Relatórios de Impacto à Proteção de Dados Pessoais –RIDP;
VIII - assessorar o encarregado para tratamento de dados pessoais nas ações educativas,
nos mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos e outros aspetos
relacionados ao tratamento de dados pessoais;
IX - desempenhar outras atividades que lhe forem determinadas atinentes às atribuições
da unidade.” (NR)

 

“Art. 76-B. Ao Núcleo de Atenção às Vítimas - Nuav compete: 
I - auxiliar o Procurador-Geral de Justiça a celebrar convênios com instituições que atuem
em uma ou mais etapas do atendimento às vítimas de crimes e seus familiares;

II - definir protocolos padronizados de atendimento a serem seguidos pelo MPDFT e por
entes públicos ou privados a fim de assegurar proteção integral e efetiva às vítimas de
crimes e a seus familiares;

III - coordenar ações visando reduzir a vitimização primária e secundária;

IV - representar o MPDFT na gestão do Centro Especializado de Atenção às Vítimas —
CEAV;

V - sensibilizar membros e servidores quanto ao tema;

VI - propor ações de capacitação continuada para membros, servidores e estagiários com
relação aos direitos e às necessidades das vítimas de infrações penais e atos infracionais;

VII - articular a formação de rede interinstitucional e intersetorial com o objetivo de
apoiar, promover e assegurar os direitos das vítimas no âmbito do Distrito Federal;
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VIII - dar publicidade aos direitos das vítimas de crimes e atos infracionais, contribuindo
para a formação de cultura de respeito e promoção dos seus direitos;

IX - colher dados e informações voltados para formação de indicadores sobre vitimização
e sobre as ações de promoção dos direitos das vítimas;

X - fomentar iniciativas autocompositivas e práticas restaurativas, em atenção aos direitos
das vítimas, conforme as diretrizes traçadas nas Resoluções CNMP nº 118, de 2014, e nº
181, de 2017;

XI - desempenhar outras atividades que lhe forem determinadas atinentes às atribuições da
unidade.” (NR)

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

                                                      FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO

 
 

 
 

                                                     ANEXO DA PORTARIA NORMATIVA Nº 861, DE 25 DE OUTUBRO
DE 2022

 

SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO

DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.

PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA PGJ  PROCURADORIA-GERAL

DE JUSTIÇA PGJ  

      

-- --
 

UNIDADE ESPECIAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS DO MPDFT

UEPDAP
 

      

-- --  
NÚCLEO DE ATENÇÃO ÀS
VÍTIMAS NUAV  
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SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO

DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.

CHEFIA DE GABINETE DA
PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA

CGAB
 

CHEFIA DE GABINETE DA
PROCURADORIA-GERAL
DE JUSTIÇA

CGAB
 

      

NÚCLEO DE APOIO
OPERACIONAL NAP  

NÚCLEO DE APOIO
OPERACIONAL NAP  

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01
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SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO

DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01
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SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO

DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01
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SITUAÇÃO ATUAL NOVA SITUAÇÃO

DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD. DENOMINAÇÃO SIGLA CÓD.

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

Assessor Jurídico I  CC-01 Assessor Jurídico I  CC-01

--  -- Assessor Jurídico I  CC-01

--  -- Assessor Jurídico I  CC-01

--  -- Assessor Jurídico I  CC-01

Assistente Jurídico II  FC-03 Assistente Jurídico II  FC-03

Assistente Jurídico I  FC-02 Assistente Jurídico I  FC-02

Auxiliar Técnico  FC-01 Auxiliar Técnico  FC-01

      

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO, Procuradora-Geral
de Justiça, em 08/11/2022, às 17:53, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0051688 e o código
CRC 0EE4DF49.
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